* “INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE '

. PORTARIAN)Y, pE) DE B " DE2014.
- Cria a Reserva Particular do Patriménio -
" Natural - RPPN TRAVESSIA, no municipio
" de Lavrinha, no estado de Sdo Paulo.

. Processo ICMBio/MMA n° 02070.003708/ -

201347 - e

N

o O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAQ -
~ DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, no uso das atribui¢des que lhe
~s#o conferidas pelo art. 21, inciso VI, do Anexo I da ‘Estrutura: Regimental aprovada pelo
Decreto, n° 7.515, de 08 de julho-de 2011, publicado no Diario” Oficial da Unidio do dia -
subsequente e pela Portaria n° 304, de 28 de margo de 2012, da Ministra de Estado Chefe da. -
- Casa Civil da Presidéncia da Republica, publi¢ada no Diario Oficial da Unido de 29 de marco de
e ~ Considerando o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservagio da Natureza; no Decreto n° 4.340,
~ de 22 de agosto de 2002, que-o regulamenta; no Decreto n° 5.746, de 05 de abril de 2006, que -
i Tegulamenta a categoria de unidade de conservagfio de uso sustentavel, Reserva Particular do
. Patriménio Natural — RPPN; e na Instrugdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de dezembro de -
20095, o LT R
- Considerando ‘as proposigdes apresentadas no Processo  ICMBio/MMA  n° v
- 02070.003708/2013-47, T o S

 RESOLVE: .
, . Art. 1° Fica criada a Reserva Particular do ~Patriménio Natural — RPPN-
- TRAVESSIA, de interesse: publico e em carater ‘'de perpetuidade, em. parte do imével

denominado Fazenda da Serra, situado'no municipio de Lavrinha, no Estado de S#o Paulo, -
matriculado no registro de iméveis da comarca de Cruzeiro/SP, sob a matricula n°. 20.052,
 registro numero 1 do livro de registro geral n° 2; em 26 de maio de 1999. '

Art. 2‘K’V\A‘ RPPN Travéssia tem area total de 255,00 ha (duzeﬁtos e ci_lilque'r-yita‘ e.

' 'éinpo heéta‘rés),‘ definida dentro do 'i_in’ével referido no art. 1°

AR Parégrafo tnico. O perimetro da RPPN Travessia inicia-se no vértice 1, de.coor- -
" denadas N 7.515.684,02m ¢.E 507 220,69m, Cérrego do Veado; deste, segue confrontando com
Orlando Rodrigues Moreira, corrego acima, com os seguintes azimutes e distancias: 12°55'31" e .~

198,48 m até o vértice 2, de coordenadas N 7:515.780,00m e E 507.242,72m; 17°14'54" e7840m
até o vértice 3, de coordenadas N 7.515.854,88m e E 507.265,96m; 9°04'45" € 165,38 m até o

© - vértice 4, de coordenadas N 7.516.018,19m e E 507.292,06m; 32°34'43" ¢ 276,62 m até o vértice g

- 5, de coordenadas N 7.516.251,28m e E 507.441,01m; Divisa Livre; deste, segue confrontando -~ °

- com Frederico Zappa, com os seguintes azimutes e distancias: 30°31'52" e 850,41 m até o vértice

6, de coordenadas N 7.516.983,79m ¢ E 507.873,02m; Situado na divisa de Estado entre Sio

Paulo e Minas Gerais; deste, segue confrontando com o Estado de Minas Gerais, com os seguin-

tes afZimut‘e"s.&e' distancias: 108°26'00" e 40,00 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.516.971,14m

¢ E 507.910,97m; 116°16'35" ¢ 224,04 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.516.871,95m e E -~

R 508.111,86m; 108°26'06" ¢ 54,57 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.516.85470m e E . .~

. 508.163,64m; 90°00'00" e 110,07 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.516.854, 70m e E i



3
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S08.273,70m; 126°3745" & 111,74 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.516.788,03m ¢ E
508.363,38m; 110°24'49" ¢ 158,73 m até o Vértice 12, de coordenadas N 7.516,732,66m e E
508.512,14m; 68°35'12" ¢ *133},04 m até o vértice 13; de coordenadas N 7.516.781,24m ¢ E

908.635,99m; 95°42100" e 50,25 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.516.776,25m e E

- 508.685,99m; 114°07'29" ¢ 65,69 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.516.749,39m ¢ E

508.745,95m; 71°26'08" e 84,44 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.516.776,28m e E
508.825,99m; 94°37'33" ¢ 74,48 m até o vértice 17, de'qodrdenadas N 7.516.770,27m e E

508.900,23m; 41°12/24" ¢ 184,_49 m até o vértice 18, ‘de coordenadas N 7.516.909,07m ¢ E

509.021,76m;, 31°5526" ¢ 197,05 m até o vértice 19, de’ coordenadas N 7.517.076,31m e E
509.125,96m; 66°48'00" e 114,23 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.517.1213lm e E

509230,96m; 56°0600" ¢ 80,71 m até o vértice 21, de ‘coordenadas N 7.517.166,33m e E
. 209:297,95m; 98°21'00" ¢ 68,73 fn até o vértice 22, de coordenadas N'7.517.156.35m e F

309.365,95m; 108°26'00" ¢ 63,24 m até o vértice 23, de cootdenadas N 7.517.136,35m e E
209.425.94m; 98°0700" e-35,35 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.517.131,36m ¢ E

509.460,94m; Divisa Livre; deste, deflete a direita, voltando ao estado de Sdo Paulo, segue con-

frontando com Domingos Moura Leite, com os seguintes azimutes e distincias: 183°41 '07" ¢

2.291,28 m até o vértice 25, de coordénadas N 7.514.844,81m’e E 509.313,67m; Divisa Livre;
deste, segue confrontando com Luiz'Eduardo Paes Leme, com os seguintes azimutes e distanci-
as: 320°22'38" e 546,97 m até o vértice 26, de coordena'das;N 7.515.266,12m e E 508.964,85m;
339°42'17" € 148,18 m até o vértice 27, de coordenadas N' 7.515.405,10m ¢ E 508.913,45m;
312°42'34" ¢ 252,77 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.515.576,55m ¢ E 508.727,72m;
328°43'31" ¢ 250,75 m. até o vértice 29, de coordenadas N 7.515.790,87m ¢ E 508.597,54m;

- 307°54'41" e 271,63 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.515.957,77m ¢ E 508.383,23m;
305°23'40" &.285,25 m até o. vértice 31, de.coordenadas N 7.516.122,99m e E 508.150,70m; Di- .-

visa Livre; deste, segue confrontando com Francisco Teofilo Ferreira, com os seguintes azimutes
¢ distdncias: 192°25'56" ¢ 122,52 m até o vértice 32, de coordenadas N -7.516.003,34_in e E
508.124,32m; 182°35'57" ¢ 186,96 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.515.816,57m ¢ E

- 508.115,84m; 183°54'19" € 190,75 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.515.626,26m ¢ E

508.102,85m; Divisa Livre; deste, deflete & direita, pelo interior da propriedade, com o seguinte
azimute e distancia: 269°51'21" ¢ 847,78 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.515.626,26m e A
E 507.255,07m; Cérrego do Veado; deste, segue confrontando com Orlando Rodrigues Moreira, -
crrego acima, com os seguintes azimutes e distancias: 316°30"27" € 23,10 m até o vértice 69, de

~coordenadas N 7.515.643,01m e E 507.239,17m ¢ 335°44'19" ¢ 44,98 m até o-vértice 1, ponto

inicial da descrigéo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estﬁo,georrveferenciagias
a0 Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,; referenciadas -

A

ulados no plano de projegdio UTM.

a0 Meridiano Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum 0 WGS-84. Todos os azimutes ¢

distancias, 4rea e perimetro foram cal

Art. 3° A RPPN Travessié sera administradé 'pdr Emygdio Marcus de Macedo

‘Carlos, Vénia Maria Vieira Tavares, Mauro Emygdio' de Macedo Carlos e Martha Fernanda da

Rocha Bonin.

o ,Par.é'gr'afo tnico, Os administradores referidos no Caput serdo responséveis pelo
cumprimento das exigéncias contidas na Lei n® 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.°

5.746, de 05 de abril de 2006.

: Art. 4° | As condutas € ka‘ltividades‘ lcsivés" & é4rea i'econhecida como RPPN
TRAVESSIA sujeitarfio os infratofes as san¢Oes cabiveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho-de 2008. :

qira em vigor na data de st

4 publicagdo. .
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INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA N* 112, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patriménio

Natural - RPPN TRAVESSIA, no wunici-

pio de Lavrinha, no csudo de Sdo Paulo.

l"nx.c\so ICMBio/MMA n° 02070.003708/
2013-47

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAGAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diario Oficial da
Unido do dia subsequeme e pela Portaria n° 304, de 28 de margo de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Republlca publicada no Diario Oficial da Unidio de 29 de margo de
2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei n® 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagio da Natureza; no Decreto n°® 4.340, de 22 de agosto de
2002, que o regulamenta; no Decreto n°® 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservagao de uso
sustentavel, Reserva Particular do Patriménio Natural - RPPN: e na
Instrugdo Normanva ICMBio n° 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

C no

P P

as
02070.003708/2013-47, resolve:

Art. 1° Fica criada 2 Reserva Particular do Patriménio Na-
tural - RPPN TRAVESSIA, de interesse piblico ¢ em carater de
perpetuidade, em parte do imével denominado Fazenda da Serra,
situado no municipio de Lavrinha, no Estado de Sdo Paulo, ma-
triculado no registro de iméveis da comarca de Cruzeiro/SP, sob a
matricula n°. 20.052, registro nimero 1 do livro de registro geral n° 2,
em 26 de maio de 1999.

Art, 2° A RPPN Travcssm tem arca total de 255,00 ha (du-
Zentos e ci ¢ cinco h ), definida dentro do imdvel re-
ferido no art. 1°

Parégrafo unico. O perimetro da RPPN Travessia inicia-se no
vértice 1, de coordenadas N 7.515.684,02m e E 507.220,69m, Cér-
rego do Veado; deste, segue confrontando com Orlando Rodrlaues

vértice 33, de coordenadas N 7.515.816,57m ¢ E 508.115,84m;
183°54°'19" e 190,75 m até o vérice 34, de coordenadas N
7.515.626,26m ¢ E 508.102,85m; Divisa lere, deste, deflete a di-
reita, pelo interior da f ropriedade, com o segumte azimute e dis-
tarsma 269°51'21" ¢ 847,78 m até o vértice N

Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestdo

15.626,26m ¢ E 507.255.07m; Cérre Mgo do Veado deste, segue
confrontando com Orlando Rodngues oreira, Lom:go acima, com
- 316°3027" ¢ 23,10 m até o vértice
69 de coordenadas N 7 515.643,0im ¢ E 507.239,17m ¢ 335°44'19"
¢ 44,98 m até o vértice 1, ponto inicial da descricao deste perimetro.
Todas as coordenadas aqul descritas estdo gcorreferencmdas a0 Sis-
tema G Brasileiro e rep no_Sistema
U T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00", fuso -23, tendo
como datum o WGS-84. Todos os azimutes_e dlstanclas, area e
penmerro foram calculados no plano de projegao UTM.
rt. 3° A RPPN Travessia serd administrada por Emygdio
Marcus de "Macedo Carlos, Vania Maria Vieira Tavares, Mauro
Emygdlo de Macedo Carlos ¢ Martha Fernanda da Rocha Bonin.
1nico. Os referidos no caput serao
rcs onsavels &)clo cumprimento das_exigéncias contidas na Lei n®
5 dc 18 de julho de 2000, e no Decreto n.° 5.746, de 05 de abril

de

Art 4° As condutas e atividades lesivas a area reconhecida
como RPPN TRAVES 1A sujeltarao os infratores as sangdes cabiveis
prev1stas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto
n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5° Esa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicago.
ROBERTO RICARDOQ VIZENTIN
PORTARIA N® 113, DE 21 DE OQUTUBRO DE 2014

Cria a Reserva Pasticolar do Patrimdnio
]\aturai Aracd, no_municipio de Crato, no

o do Ceard. Processo ICMBio/MMA
n 02103 000111/2013-16.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De’
creso n° 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diario Oficial da
Unido do dia subsequente ¢ pela Portatia n° 304, de 28 de margo de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presndenma da
Repiiblica, publicada no Diério Oficial da Unido de 29 de marro de
2012 Con51derando o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18 de
_|ulho de 2000, que msnmm [ Slstema Nacional de Unidades de

Conservaéao da atureza -
onsiderando o dlsposto no Decreto n° 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que o re%xlamen
ecreto n° 5.746, de 05 de abril de 2006,

Moreira, cdrrego acima, com os
12°55'31" e 98,48 m até o vértice 2, de coordenadas N 7. 515 780,00m
¢ E 507.242,72m; 17°14'54" ¢ 78,40 m até o vértice 3, de coor-
denadas N 7.515.854,88m eE 507.265,96m; 9°04'45" ¢ 165,38 m até
o vértice 4, de coordenadas N 7.516‘018,19m e E 507.292,06m;
32°34'43" e 276,62 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.516.25128m ¢ E 507.441 ,0lm; Divisa Livre; deste, segue con-
frontando com Frederico Lappa com os seguintes azimutes e dis-
tancias: 30°31'52" e 850,41 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.516.983.79m e E 507.873,02m; Situado na divisa de Estado entre
Sdo Paulo e Minas Gerais: deste segue confrontando com o Estado
de Minas Gerals, com os e distancias: 108°26'00"
¢ 40,00 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.516.971,14m ¢ E
507A9IO,97m: 116°16'35" ¢ 224,04 m até o vértice 8, de coordenadas
N 7.516.871,95m ¢ E 508.111,86m: 108°26'06" ¢ 54,57 m até o
vértice 9, de coordenadas N 7.516. 854,70m ¢ E 308. 163,64m;
90°0000" ¢ 110,07 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.516. 854
70m e E 508.273,70m; 126°37'45" ¢ 111,74 m até o vértice 11, de
coordenadas N 7.516.788.03m ¢ E 508.363,38m; 110°24'49" ¢ 158.73
m até o vértice 12, de coordemadas N 7.516.732,66m ¢ E
508.512,14m; 68°35'12" ¢ 133,04 m até o vértice 13, de coordenadas
N 7.516.781,24m ¢ E 508.635,99m; 95°42'00" ¢ 50,25 m até o vértice
14, de coordenadas N 7.516.776,25m e E 508.685,99m; 114°0729" e
65,69 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.516.749,39m e E
508.745,95m; 71°26'08" ¢ 84,44 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.516.776,28m e E 508.825,99m; 94°37'33" e 74.48 m até o vértice
17, de coordenadas N 7.516.770,27m e E 508.900,23m; 41°1224" ¢
184,49 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.516.909,07m e E
509.021,76m; 31°5526" € 197,05 m até o vértice 19, de coordenadas
N 7.517.076,31m e E 509.125,96m; 66°48'00" ¢ 114,23 m até o
vértice 20, de coordenadas N 7.517.121,3lm ¢ E 509.230,96m;
56°06'00" e 80,71 m até o vértice 21, de coordenadas N
7.517.166.33m e E 509.297,95m; 98°21'00" ¢ 68,73 m até o vértice
22, de coordenadas N 7.517.156,35m e E 509.365,95m; 108°26'00" ¢

63,24 m até o vértice 23, de "coordenadas N 7.517.136 ,35m e E
500.425,94m; 98°07'00" 35,35 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.517.131,36m e E 509.460,94m; Divisa Livre; deste, deflete 4 di-
reita, voltando ao estado de Sdo Paulo, segue confrontando com
Domingos Moura Leite, com os

c regulamema a categoria de Unidade’ de Conserva ao de Uso
gustemavel Reserva Particular do Patriménio Natural -
Considerando a Instrugdo Normativa ICMBio n® 07, de 17 de
dezembro de 2009 guc regulamenta os procedimentos para criagio de
Reserva Pamcular e Patrimonio Natural - RPPN; e,
Considerando as proposi¢des apresentadas no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02103 000111/2013-16, resolve:

° Fica criada a Reserva Particular do Patriménio Na-
tural - RPPN ARAGCA, de interesse piiblico ¢ em carater de per-
petuidade, em parte do imével denominado Sitio Cabega e Lopes,
situado no municipio de Crato, no estado do Cears, matriculado no
registro de imodvels da comarca de Crato/CE sob a matricula de
nggbero 1.681 do livro de registro geral n® 2, em 16 de agosto de

Art. 2° A RPPN Araca gossux 4drea de 11,73 ha (onze hec-
tlaores € setenta ¢ trés ares), definida dentro do imével referido no art.

Pardgrafo Unico. O perimetro da RPPN Araca inicia-se no
vértice 1 de coordenadas 7°14'08,67"S / 39°28'18,64"W, deste segue,
com azimute 167°44'41,63115" ¢ distancia de 191.45 m até o Vértice
2, de coordenadas 7°14'14,76"S_/ 39°28'17,32"W. deste segue, com
azimute 250°11'00.34116" ¢ distancia de 30,99 m até o Vértice 3, de
coordenadas 7°14'15,10"S / 39°28'18,27"W, deste segue, com azimute
188°09'17,58315" e di 3 de 2491 m até o Vértice 4, de co-
or enadas 7°14'15, 91"S / 39°28'18,30"W, deste se; ue, com azimute
115°15'48,77723" ¢ distancia de 10,62 m até o Veértice 5, de co-
ordenadas 7°14'16, ,05"S / 39°28'18, 07"W deste segue, com azimute
61°31'49,47068" ¢ distincia de 34,80 m até o Vérfice 6, de co-
ordenadas 7°14'15,51"S / 39°28‘17 07"W deste segue, com azimute
91°23'01,73751" ¢ distancia de 5 m até¢ o Veértice 7, de co-
ordenadas 7°14'15,55"S / 39°28'15 43 "W, deste segue, com azimute
119°27'12,08731" e distin 7 m até o Vértice 8, de co-

SECRETARIA DE GESTAO PUBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTAO DE PESSOAL CIVIL
E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENACAQ-GERAL DE GESTAO DE ROTINAS
DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENACAO DE PRODUCAO DA FOLHA
DE PAGAMENTO DE BENEFICIOS INDENIZATORIOS

PORTARIA N° 78, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O COORDENADOR DE PRODUCAO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFICIQS INDENIZATORIOS, DA COORDE-
NAGCAO-GERAL DE GESTAO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTAQ DE PESSOAL
CIVIL_E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTAOQ PUBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
CAMENTO E GESTAO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto n® 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta Processo n° 05100.008075/2014-38, resolve:

Habilitar MARIA DE LOURDES MANSILHA DA CU-
NHA, CPF n° 612.623.400-63, na qualidade de vitiva do anistiado
politco EMANUEL FERNANDES DA CUNHA, CPF n°
151.368.410-87, Matricula SIAPE n° 1829665, a partir de 02 de
setembro de 2014, data de falecimento do anistiado, para Tecebimento
da ica de carater d io, em p 40 men-
sal, per inuada, com fi no amgo 13 da Lei no
10. 559 de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14
seguinte, com efeito financeiro a partir da data do 6bito, observado o
periodo prescricional.

WILLIAM CLARET TORRES
SECRETARIA DE ORCAMENTO FEDERAL
PORTARIA N* 122, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETARIO DE ORCAMENTO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no art. 8°, inciso II, alinea "b", do Decreto n° 8.197,
de 20 de fevereiro de 2014.c a delega(;ao de competéncia de que trata
0 art. 3°, inciso I, da Portaria MP n° 58, de 21 de fevereiro de 2014,
resolve:

Art. 1° Ajustar o detalhamento constante dos Anexos | ¢ II
da Portaria MP n° 58, de 21 de fevereiro de 2014, na forma dos
Anexos I ¢ 1T desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu-
blicagdo.

JOSE ROBERTO FERNANDES FUNIOR
ANEXO I
Reduczo dos Limites de Movimentagdo ¢ Empenho

(Detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP n° 58, de 21 de
fevereiro de 2014)

_ RS 1,00
Orglos efou_Unidades O Disponivel

44000 Ministério do Meio Ambicnt 4.000.000

Total £.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, ¢ suas correspondentes,
resultantes da incorporago de saldos de exercicios anteriores.

ANEXO II

Acrescxmo dos Limites de Movimentagdo ¢ Empenho

tincia de 146,7

ordenadas  7°14'17,90"S / 3992811 27"W, deste se%m dom
253°03'02,64493" '¢ distancia de 42,73 m até o Vérlice 9, de co-

ordenadas’ 7°14'18,31"S / 39°28'12, 60"W deste sey
252°28‘55 53837" e dlstam:la de 335,29
or enadas 7°14'21,79"S / 39°28'23 64" W, deste sey
330°35" 540575" e dlsténma de 156,63 m até o
ordenadas’ 7°1 17,35"S / 39°28'26,15"W, deste se; e, com azimute
°21'39 98410" e dlstancm de 221,34 m até o Vértice 12, de co-
ordenadas 7°14'10,44"S / 39°28'28, 25“W deste segue, com azimute
79 29'37,83615" ¢ distancia de 298,68 m até o Vértice 1. Todas as

¢, com azimute
értice 10, de co-
u¢, com azimute
értice 11, de co-

v
A

183°4]1 '07" ¢ 2.291,28 m até o vértice 25, de coordenadas N
7.514.8448!m ¢ E 509 313,67m; Divisa anre, deste, segue con-
frontando com Luiz Eduardo Pacs Leme, com os seguintes azimutes
¢ distancias: 320°22'38" e 546,97 m até o vértice 26, de coordenadas
N 7.515.266,12m ¢ E 508. 964 85m; 339°42'17" e 148,18 m até o
vértice 27, de coordenadas N 7.515.405.10m e E 508.913,45m;
312°42'34" e 25277 m até o vértice 28, de coordenadas N
7.515.576,55m e E 508.727,72m; 328°43'31" e 250,75 m até o vértice
29, de coordenadas N 7.515.790,87m ¢ E 508.597,54m; 307°54'41" e

271,63 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.515. 957 7m ¢ E
508. 383 23m; 305°23'40" ¢ 285, ,25 m até o vértice 31, de coordenadas
N 7.516.122,99m e E 508.150, 70m Divisa Livre; deste, segue con-
frontando com Francisco Teofilo Ferreira, com os

aqui descritas encontram-se representadas no Sistema
Lat/Long, tendo como datum o WGS 1984, adquiridas através de um
recgptor Garmin GPS Ma% 625, com dados processados no programa
rackMaker Verséo rofessuonal

Araca serd admnmstrada por José Renato

Leite e Ellzabete Magalhacs Ferraz Leite.
_Pardgrafo tinico. Os administradores referidos no caput serdg
res% nséveis pelo cumprimento das exigéncias contidas na Lei n
5 de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.° 5.746, de 05 de abril

A.rt 4° As condutas e atividades lesivas & drea reconhecida
como RPPN Araga sujeitardo os infratores as sangdes cabiveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 deJELho de 200!

. Art. 5°Esta Pormna “entra em vigor na data de sua pu-

¢ distancias: 192°25'56" ¢ 122,52 m até o vértice 32, de coordenadas
N 7.516.003,34m ¢ E 508.124,32m; 182°35'57" € 186,96 m até o

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

(] do Anexo II da Portaria MP Ne 58, de 21 de
fevereiro de 2014)

_ RS 1,00

Orgaos elou Unidades O Disponivel.
44000 Ministério do Meio Ambiente 4.000.000
Total 4.000.000

Fontes: 150, 250, ¢ suas correspondentes, resultantes da incorporagdo
de saldos de exercicios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO
SUPERINTENDENCIA EM GOIAS

PORTARIA N° 15, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIQ DA UNIAO
NO ESTADO DE GOIAS, no uso das atnbulcoes que lhe conferem o
inciso I do art. 3° da Portaria SPU/MP n°® 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diario Oficial da Unizo, edn(:ao n° 123 - Se¢lo 2,
em 30 de junho de 2010 e artigo 1° da Portaria n° 217 de 16 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto no inciso I, do art. 1° ¢ no
inciso II, do art. 52, do Regimento Interno da Secretaria do Pa-
trimdnio da Unido - SPU aprovado pela Portaria n° 220, de 25 de

Este documento pode ser verificado no end: letroni

pelo cédigo 00012014102200056

http://www.in.gov. icidade hirnl Dy

assinado d

conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Piblicas Brasileira - 1CP-Brasil.



